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A Câmara Municipal de Rio Real, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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CÂMARA

Art. 2o Para fins do disposto desta Resolução, considera-se:

RIO REALi progresso;

I - Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série 

de preços coletados, devendo-se desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados, ressalvadas 

incongruências devidamente justificadas; e
II - Sobrepreço: preço orçado para a licitação ou contratação em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 

(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários, seja do valor 

global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por 

preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada;

ESTADO DA BAHIA | CÂMARA MUNICIPAL DE RIO REAL | PODER LEGISLATIVO
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A CÂMARA DE VEREADORES DE RIO REAL - BA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, aprovou e a Mesa Diretora, através da Presidência, 
sanciona a Resolução N° 02/2025, nos termos que segue:

CÂMARA
MUNICIPAL DE

ATUANTE, COMUNIDADE FORTALECIDA

RESOLUÇÃO N° 02/2025
De 27 de fevereiro de 2025

Disposições preliminares
Art. 1o Esta Resolução regulamenta a contratação direta e a pesquisa de preços 

de que trata a Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, no âmbito da 

Câmara Municipal de Rio Real/BA, aplicando-se inclusive às contratações de 

obras e serviços de engenharia, no que couber.

‘‘REGULAMENTA NO ÂMBITO DA CÂMARA 
DE VEREARORES DE RIO REAL, A 
CONTRATAÇÃO DIRETA E A PESQUISA DE 
PREÇOS PREVISTAS NA LEI N° 14.133, DE 
1° DE ABRIL DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE 
A LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".
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RIO REALi PROGRESSU j

Pesquisa de preços
Art. 4o Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação 

e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e 

prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for 

o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 

de execução do objeto.

no processo.
Parágrafo Único - Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal no 14.133/2021, deverá ser 

observado o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

para o exercício em que ocorrer.

ESTADO DA BAHIA | CÂMARA MUNICIPAL DE RIO REAL | PODER LEGISLATIVO
Rua Maria Angélica dos Santos, n° 30, Centro, Rio Real - Bahia - CEP: 48.330-000 

Telefone: (75)3426-1811 Tel. Fax. (75)3426-1839
CNPJ: 13.253 620/0001-84

CÂMARA
MUNICIPAL DE

CÂMARA ATUANTE, COMUNIDADE FORTALECIDA
Art. 3o A elaboração do estudo técnico preliminar, do termo de referência, do 

projeto básico ou projeto executivo e da análise de riscos será opcional nos 

seguintes casos:

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1o de abril 

de 2021, independente da forma de contratação;
II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII do art. 75 da Lei n° 

14.133, de 1o de abril de 2021;
III - Contratação de remanescente nos termos dos §§ 2o a 7o do art. 90 Lei n* 

14.133, de 1o de abril de 2021;
IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou 

apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais 

relativas a serviços contínuos;
V - Contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a 

simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a 

necessidade daqueles instrumentos, o que deverá ser devidamente justificado
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CÂMARA
MUNICIPAL DE

cAmara atuante, comunidade fortalecida
Art. 5o A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 

mínimo:
I - Descrição do objeto a ser contratado;

II - Caracterização das fontes consultadas;
III - Método aplicado para a definição do valor estimado;
IV - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com 

fornecedores; e
V - Data, identificação e assinatura do (s) servidor (es) responsável (is).

Art. 6° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado na 

contratação direta para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 

consolidada em mapa comparativo, será realizada mediante a utilização dos 

seguintes parâmetros, de forma combinada ou não:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 

banco de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - Contratações similares feitas pela Câmara de Vereadores, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive Ata de registro de preços;
III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal ou estadual e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data da pesquisa de preço, 

contendo a data e hora de acesso;
IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data da pesquisa de preço;

V - Pesquisa na base nacional ou estadual de notas fiscais eletrônicas, desde 

que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano
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RIO REALIPROGRESSU J

§3° A solicitação de cotação será, preferencialmente, encaminhada aos 

fornecedores habituais da Câmara e que integrem a base de dados cadastral do 

sistema de compras da Edilidade. Na falta desses, a solicitação de cotação 

deverá ser encaminhada ao maior número de fornecedores possível e, na falta 

desses, poderá ser realizada através de pesquisas na internet ou com outros 

órgãos da Administração Pública, cujos fornecedores possam realizar o 

fornecimento ou executar o serviço.

§4° Considera-se contratado habitual, aquele que tenha mantido com a Câmara 
de Vereadores, contrato (s) vigente (s) por mais de 3 (três) anos consecutivos ou 

ao menos 2 (dois) contratos dentro do mesmo exercício financeiro.

§5° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 
condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação 

e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e 

prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for 

o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 

de execução do objeto, devendo ainda ser desconsiderados os preços 

excessivamente elevados e os inexequíveis, conforme critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo.
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CÂMARA
MUNICIPAL DE

CÂMARA ATUANTE, COMUNIDADE FORTALECIDA

§1° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos incisos I a IV deste 
artigo, poderão ser utilizados preços praticados pelo contratado em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à 

data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§2° Qualquer que seja o parâmetro utilizado, deve ser comprovado por juntada 

aos autos de documentos correspondentes, ainda que se trate de manifestação 

de desinteresse em ofertar cotação ou certidão de não localização de dados.
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RIO REALl PROGRESSO J

§2° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos para obtenção do preço 

estimado, desde que devidamente justificados nos autos.

§3° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com 

base em menos de 3 (três) preços, desde que devidamente justificada nos 

autos.

CÂMARA
MUNICIPAL DE

Art. 8o A solicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizada por e-mail, por

Rua Maria Angélica dos Santos, n° 30, Centro, Rio Real - Bahia - CEP: 48.330-000 
Telefone: (75)3426-1811 Tel. Fax. (75)3426-1839 

CNPJ: 13.253.620/0001-84

Art. 7o Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a 

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde 

que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um 

ou mais dos parâmetros de que trata o art. 6o, desconsiderados os valores 

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

CÂMARA ATUANTE, COMUNIDADE FORTALECIDA
§6° O orçamento realizado com fornecedor terá, em regra, o prazo de validade 

de 6 (seis) meses. Caso esteja com sua data de validade vencida, será 
solicitado um novo ou revalidado mediante declaração do representante legal da 

empresa, mantendo as condições apresentadas anteriormente, sendo 

necessário, no entanto, informar nova data de validade do orçamento;

§ 1o Para os fins do caput, considera-se:

I - média: obtida somando os valores de todos os dados e dividindo a soma pelo 

número de dados.
II - mediana: depois de ordenados os valores por ordem crescente ou 

decrescente, a mediana é o valor que ocupa a posição central, se a quantidade 

desses valores for ímpar, ou a média dos dois valores centrais, se a quantidade 

desses valores for par.
III - menor dos valores: quando o bem ou serviço for executado por algumas 

poucas empresas em ambiente de baixa competição econômica o preço 

estimado poderá ser aquele de menor valor dentre os obtidos.
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RIO REALl PRQGP.ESSU: j

§1° O prazo de resposta conferido ao fornecedor deverá ser compatível com a 

complexidade do objeto, não podendo ser inferior a 3 (três) dias úteis, devendo o 

pedido e a resposta do fornecedor serem juntados aos autos, com os dados 

necessários à sua correta identificação.

CÂMARA
MUNICIPAL DE

CÂMARA ATUANTE, COMUNIDADE FORTALECIDA 

clientes, por ofício ou ainda, de forma pessoal, pelo agente público responsável,
de tudo juntando documentação comprobatória, mesmo dos fornecedores que 

não enviaram propostas como resposta à solicitação.

§2° Quando a solicitação de pesquisa for realizada por e-mail, este deverá ser 
encaminhado com a opção de aviso de “recebimento”. No caso de aplicativo de 

conversas (whatsapp, telegram ou assemelhados) deverão constar os prints das 

conversas e documentos que forem enviados ou recebidos.

Art. 10 Na impossibilidade de cotação mínima de 3 (três) fornecedores, poderá 

ser divulgado aviso de contratação no sítio eletrônico oficial da Câmara pelo 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis contendo a especificação do objeto 

pretendido e a manifestação de interesse da Edilidade em obter propostas de

ESTÃW^éW^f^MARA MUNICIPAL DE RIO REAL | PODER LEGISLATIVO
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Art. 9o Poderá o agente responsável, quando impossibilitado de obter mais de 

uma cotação, e se julgar necessário, valer-se dos procedimentos abaixo:

a) Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 

de referências (SINAPI, FNDE, CDHU, PINI, DERTINS, CMED, ANP e outras 

agências do Governo Federal, OAB, Conselhos Classistas, etc); e
b) Utilização de dados de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que contenham a data e hora de acesso ou que sejam devidamente 

certificados pelo agente;
c) Contratações similares feitas pela Câmara de Vereadores, preferencialmente 

num raio de até 200 km do Município, em execução ou concluídas no período de 

até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços e desde que acessíveis 

pelos meios digitais de busca na internet.



CÂMARA MUNICIPAL DE RIO REAL-BA

27 DE FEVEREIRO DE 2025 ANO XV Nº 03163
BAHIAANO 2025

8

Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

PODER LEGISLATIVODiário Ocial do
LEGISLATIVO

Rua Maria Angélica dos Santos nº 30 Centro - Rio Real Bahia – CEP: 48-330-000 Telefone: 75-326-1811 Tel. Fax. 75-3426-1839 CNPJ: 13.253.620/0001-84
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Procedimento da contratação Direta
Art. 12 O procedimento de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo;
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 

art. 23 da Lei 14.133/2021;
III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;
VII - Justificativa de preço;

VIII - Autorização da autoridade competente.
Parágrafo único - O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e 

mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial da 

Câmara, bem como Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo 

de 10 (dez) dias úteis contados da sua assinatura, nos termos do inciso II do 

artigo 94 da Lei n° 14.133/2021.
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CÂMARA ATUANTE, COMUNIDADE FORTALECIDA
Art. 11 O agente público autor da pesquisa de preços responsabiliza-se 

funcionalmente pela informação produzida nesta etapa, devendo atenção aos 
riscos de orçamentos incompatíveis aos padrões de mercado e que podem 

culminar com aquisições não vantajosas.
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Art. 15 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal.

Rio Real, 27 de fevereiro de 2025.

RIO REALLPROGRESSU j

Waldir Bispo dos Santos
Presidente - PSD
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Art. 14 As contratações de que tratam os incisos I e II do caput do art. 75 da Lei 

14.133/2021 serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso no sítio 

eletrônico oficial da Câmara, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Edilidade em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa.

CÂMARA ATUANTE, COMUNIDADE FORTALECIDA
Art. 13 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 

75 da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, a estimativa de preços poderá ser 
realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa.
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